
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se  o  serviço  de  tapa-buraco  no
endereço Avenida Desembargador Joaquim de
Araújo, nº 57, no Bairro Areão.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se o serviço de tapa buraco no endereço Avenida Desembargador Joaquim de Araújo, nº 57,
no Bairro Areão. 

JUSTIFICATIVA 
O serviço de tapa-buraco na Avenida Desembargador Joaquim de Araújo, nº 57, no Bairro Areão, em
frente à casa rosa de grades brancas, é essencial para garantir a segurança no tráfego de veículos e
pedestres. A presença de buracos na via compromete a mobilidade, aumenta o risco de acidentes e
pode causar danos aos automóveis que circulam pela região. 
A recomposição do asfalto contribui para a conservação da infraestrutura urbana, melhora o fluxo
viário e valoriza o entorno residencial. Trata-se de uma ação necessária para manter a qualidade dos
serviços públicos oferecidos à população. 
Dessa  forma,  o  atendimento  deste  pedido  é  de  grande  importância  para  promover  segurança,
acessibilidade e bem-estar aos moradores da localidade. 
Localização no Google Maps: -15.601457791081307, -56.08259580446285 (A0595) 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 3 de julho de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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